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Aito Caparaó MG2dea cde 20 
"Dispoe sobre adequação e compatiblização dos anexos 

de metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes 

ASSinatura do Servid0r Orçamentárias para 2022, e dá outras providências." 

O Povo de Alto Caparaó, MG, por seus representantes na Cämara 

Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, SANCION0, a seguinte lei 

Art.19. Em atendimento ao disposto no art. 4°, S$ 1, 2 e 3° da Lei 

Complementar n°. 101/2000, para fins de compatibilização, ficam válidos para a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de N: 673/2021, os anexos a essa Lei, os demais permanecem 

conforme a Lei 673/2021. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigr na data de sua publicação. 

Alto Caparaó/MG, 23 de dezembro de 2021. 

JOSEIACOMEL JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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